
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Bfasü) 

A N O L X X I I — N . ° 218 — QUINTA-FEIRA, 27 DE SETEMBRO DE 1962 

DIÁRIO DO 
GO VÊRNO 

L E I N . 7.085, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre concessão de auxílios 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

guinte lei: 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se-

Ar t igo l . o — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a conceder, no cor
rente exercício, auxílios n a importância to ta l de Cr$ 11.050.000,00 (onze milhões 
C cinqüenta m i l cruzeiros) às entidades abaixo re lac ionadas: 

1.— Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons 
trução C i v i l e do Mobiliário de Presidente Prudente . . 

2 — Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da C o n s 
trução C i v i l e do Mobiliário de Barretos 

3 — Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da C o n s 
trução C i v i l e do Mobiliário de F r a n c a 

4 — Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da C o n s 
trução C i v i l *e do Mobiliário de Campos do Jordão .. 

5 — Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons 
trução C i v i l e do Mobiliário de Cruzeiro 

6 — Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas 
de Jundiaí 

7 — Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas 
de F r a n c a 

8 — Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Gráfica de 
Ribeirão Preto 

9 — Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Gráfica de 
Santos 

10 — Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Gráfica de 
Campinas 

11 — Sindicato dos Trabalhadores na" Indústria Energ ia H i 
droelétrica de Ipauçu 

12 — Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas 
no Estado de São Paulo 

13 — S ind ica to dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas 
Santos, São Vicente e Cubatão e Guarujá 

14 — Sindicato dos Enfermeiros e Empregados em Hospita is e 
Casas de Saúde de Campinas 

15 — Sindicato dos Enfermeiros, Duchis tas e Massagistas de 
Santos 

16 — Sindicato dos Of ic ia is , Al fa iates, Costureiras e T r a b a 
lhadores n a Indústria de Confecções de Roupas de R i 
beirão Preto 

17 — Sindicato dos Empregados em Sociedades de Bene 
ficência Ordens Terceiras e I rmandades Rel igiosas 
de São Pau lo 

18 — Sindicato dos Traba lhadores n a Indústria de C a l 
çado de L i m e i r a 

19 — Sindicato dos Traba lhadores n a Indústria de C a l 
çados de Ribeirão Preto 

20 — Sindicato dos Trabalhadores n a Indústria de C a l 
çados de L i m e i r a •• • • 
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Traba lhadores na Indústria de Calça-

Trab lhadores n a Indústila de Calça-

Traba lhadores n a Indústria de Calça-
dos de I tap i ra 
S ind icato dos Trabalhadores em Eixprêsas C : m e r -

c ia is de Minérios e Combustíveis M in e ra i s do E s 
tado de São Pau lo 
S ind icato dos Traba lhadores em Empresas Comer 
c ia is de Minérios e Combustíveis M i n e i r a i s de 
Santos 

27 — Sindicato dos Trabalhaderes nas Indústrias de V i 
dro, Cr is ta is , Espelhos de São Vicente e Santos .. 

28 — Sindicato dos Trab lhadores nas Indústrias de V i 
dros, Cr is ta is , Espelhos, Cerâmica - de Louça e P o r 
celana de Ribeirão Pre to 

29 — S ind ica to dos Trabalhadores nas Indústrias de V i 
dro, Cr is ta is , Espelhos, Cerâmica de Louça e Porce 
l a n a de Porto Fe r r e i r a 

30 — S ind ica to dos Traba lhadores n a Indústria de Cerâ
mica da Louça, de Pó de Pedra , da Parce lana e da 
Louça d e ' B a r r o de São José dos Campos 

31 — S ind ica to dos Trabalhadores nas Indústrias de V i 
dros, Cr is ta is , Cerâmica de Louça, Porce lana de 
Jundiaí „ 

32 — Sindicato dos Empregados no Comércio Hote le iro e 
S imi lares de Santos •. 

33 — S ind ica to dos Empregados no Comércio Hote le iro e 
S imi lares de Camp inas 

34 — S ind ica to dos Empregados no car.ércio Hotele iro e 
S imi la res de Campes do Jordão 

53 — S ind ica to dos Empregados no Comércio Hote le iro 
e S imi lares de Ribeirão Preto 

36 — Sindicato dos Empregados no Comércio de São Pau lo 
37 — S ind ica to dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr

gicas Mecânicas e de Mater ia i s Elétricos de Santos, 
São Vicente e Cubatão 

— Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias M e t a 
lúrgicas, Mecânicas e de Mater ia i s Elétricos de J a b u -
t i caba l 

— Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias M e t a 
lúrgicas, Mecânicas e de M a t e r i a l Elétrico de Araras 

40 — Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr
gicas, Mecânicas e de M a t e r i a l Elétrico de C a t a n 
duva 

41 — Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr
gicas, Mecânicas e de M a t e r i a l Elétrico de L a r a n j a l 
Pau l i s t a 

42 — S ind ica to dos Traba lhadores nas Indústrias M e t a 
lúrgicas, Mecânicas e de M a t e r i a l Elétrico de I tu . . 

43 — Sindicato dos Trabalhadores n a Indústria de A r t e f a 
tos de B o r r a c h a dos Municípios de São Paulo , São 
Caetano e Santo André 

44 — Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de P r o 
dução de Gás de São Pau lo 

45 — Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Telefôni
cas do Estado de São Pau lo 

46 — Sindicato dos Trabalhadores n a Indústria de Energ i a 
Elétrica de São Pau lo . . . 

47 — S ind ica to dos Enfermeiros e Empregados em H o s p i 
tais e Casas de Saúde de São Pau lo 

48 — Sindicato dos Condutores de Veículos e Anexos de 
São Pau lo 

49 — S ind ica to dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas 
e Farmacêuticas de Santo André 

50 — Sindicato dos Trabalhadores n a Indústria de Pape l 
e Papelão de P i rac i caba 

51 — Sindicato dos Trabalhadores n a Indústria de Pape l 
e Papelão de L i m e i r a , 
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DO ESTADO 

52 — Sindicato dos Trabalhadores n a Indústria de Pape l _ 
e Papelão de Sorocaba 100.000,00 

53 — S ind ica to dos Traba lhadores n a Indústria de Pape l 
e Papelão de P indamonhangaba 100.000,00 

5 4 ^_ s ind i ca to dos Trabalhadores n a Indústria de Pape l 
e Papelão de Aparec ida 100.000,00 

55 — Sindicato dos Empregados de Condutores de Veícu
los Rodoviários e Anexos de Campinas 100.000,00 

56 — S ind i ca to dos Empregados de Condutores de Veícu
los Rodoviários e Anexos de R i o Pre to 100.000,00 

57 — S ind i ca to dos Empregados de Condutores de Veícu
los Rodoviários e Anexos de Sorocaba 100.000,00 

58 — S ind i ca to dos Empregados de Condutores de Veícu
los Rodoviários de Guaru lhos 100.000.00 

59 — S ind ica to doa Empregados de Condutores de 
Veículos Rodoviários e Anexos de Santo André . . . 100.000,00 

60 '— Inspetor ia Sa l es iana do S u l do B r a s i l , p a r a a E s 
co la Sa l es iana São José, de Camp inas 100.000,00 

61 — S ind i ca to dos Contab i l i s tas de São Pau lo 100.000,00 
62 — Sindicato dos Traba lhadores nas Indústrias de F i a 

ção e Tece lagem de M o g i das Cruzes 100.000,00 
63 — S ind i ca to dos Traba lhadores nas Indústrias M e t a 

lúrgicas, Mecanização e de Mate r i a i s Elétricos de 
M o g i das Cruzes 100.000,00 

64 — S ind i ca to dos Traba lhadores nas Indústrias de P a 
pe], Papelão e Cortiça da M o g i das Cruzes 100.000,00 

65 — Associação dos Motor is tas Pro f iss iona is de M o g i das 
Cruzes 100.000,00 

66 — Associação dos Of i c ia i s de Justiça do Estado de São 
Pau lo 100.000,00 

67 — S ind ica to dos Práticos de Farmácia e dos E m p r e g a 
dos n o Comércio de Drogas, Med i camentos e P r o d u 

tos Farmacêuticos de São P a u l o 100.000,00 
68 — S ind ica to dos Empregados no Comércio de C a t a n 

duva . *. . . . 100.000,00 
69 — S ind ica to dos Empregados no Comércio de J a b u -

t i caba l 100.000,00 
70 — S ind i ca to dos Empregados n o Comércio de T a u -

baté 100.000,00 
71 — S ind ica to dos Empregados no Comércio de Santos .. 250.000 00 
72 — S ind ica to de At letas Pro f iss ionais do Estado de São 

Pau lo 100.000,00 
73 — S ind ica to dos Traba lhadores em Empresas de Ca r r i s 

Urbanos de Santos 100.000,00 
74 — S ind ica to dos Traba lhadores nas Indústrias Quími

cas e Farmacêuticas de Cubatão 100.000,00 
75 — S ind i ca to dos Jo rna l i s t as Pro f iss ionais do Estado de 

São Pau io — Delegac ia de Santos 100.000,00 
76 — Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da D i s -

tilação e Refinação de Petróleo de Cubatão — Santos 100.000,00 
77 — S ind ica to dos Traba lhadores n a Indústria de F i a 

ção e Tecelagem de Jacareí 100.000,00 
78 — Sindicato dos Odontologistas de São Pau lo 100.000,00 
79 — Federação Nac i ona l dos Trabalhadores nas Indús

tr ias Gráficas, Delegacia de São Pau lo 300.000,00 
80 — Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas 

de São Pau lo 300.000,00 
81 — Sindicato dos Empregados no Comércio de Araçatuba 100.000,00 
82 — Sindicato dos Traba lhadores nas Indústrias da Fiação 

e Tecelagem de São José dos Campos, pa ra cons t ru
ção da sede própria 200.000,00 

83 — S ind ica to dos Trabalhadores nas Indústrias da Fiação 
e Tecelagem de Guaratinguetá, para construção da 
sede própria 200.000,00 

84 — Sindicato dos Trabalhadores n a Indústria da Cons 
trução C i v i l e do Mobiliário de São José dos Campos 200.000,00 

85 — Sindicato dos Trabalhadores n a Indústria da Fiação 
e Tecelagem de Jacareí 200.000,00 

86 — Sindicato dos Traba lhadores na Indústria da Fiação 
e Tecelagem de Taubaté 200.000,00 

87 — S ind ica to dos Trabalhadores na Indústria de Fiação 
e Tecelagem, de São Car los 100.000,00 

88 — Associação dos Motor is tas Prof iss ionais, de São Car los 100.000,00 
89 — Sindicato dos Ferroviários d a C i a . Pau l i s ta , de São 

Carlos 100.000,00 
90 — Sindicato dos Madeire iros, de São C a n o s 100.000,00 
91 — S ind ica to dos Metalúrgicos, de São Car los 100.000,00 
92 — Sindicato dos Empregados c m Transportes Car r i s e U r 

banos, de São Car los 100.000,00 
93 — S ind ica to dos Bancários, de São Car los 100.000,00 
94 — Sindicato dos Motor is tas de I tapet in inga 100.000,00 
95 — Sociedade Operária Beneficente Recreat iva l.o de M a i o 

de I t ap i ra 500.000,00 
Ar t igo 2.0 — A despesa com a execução desta le i correrá à conta da 

verba n . 315 — 8.98.4, do orçamento. 
Ar t i go 3.o — Esta l e i entrará em vigor n a data de sua puhlicação. 

• Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 
Justiça do Estado de São Paulo , em exercicio do cargo de 
Governador 
Luc iano Vasconcelos de Carva lho 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de setembro de 1962. 

F ioravante Zampo l — Dire tor G e r a l 

L E I N . 7.086, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1S82 

Dispõe sobre o Concurso de Remoção de Professores 
Primários do Estado, e dá outras providências 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 
N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo l .o — A remoção de professores primários far-se-á, a n u a l 
mente, mediante concurso. 

Ar t i go 2.o — A s inscrições para o concurso efetuar-se-ão nas De l e 
gacias de Ens ino , durante 10 (dez) dias consecutivos, no mês de ju lho de cada 
ano. 

A r t i go 3.o — No ato da inscrição o candidato deverá dec larar em 
qual das listas, de que t ra ta o parágrafo único do artigo 7.o, deseja ser c lass i 
f icado, podendo inscrever-se somente em uma delas. 

§ l.o — O estabelecimento no qual o candidato se encontra em 
exercício determinará a região escolar, p a r a efeito da respectiva inscrição. 

§ 2.o — No caso de mudança de município de u m a para outra re 
gião escolar, o candidato poderá inscrever-se n a região a que pertencia ou n a 
que passou a pertencer o referido município. 

Art igo 4.o — Quando o mar ido e a mu lhe r forem professores, pode
rão inscrever-se com u m único requerimento, concorrendo com a média de seus 
pontos. 

Parágrafo único — No caso dos cônjuges pertencerem a regiões di
ferentes, poderão optar por u m a delas para efeito de inscrição. 
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